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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 132/97
de 25 de Fevereiro

Encontrando-se a exercer funções, em regime de
requisição e há mais de um ano, no Instituto Nacional
de Engenharia e Tecnologia Industrial, do ex-Ministério
da Indústria e Energia, actual Ministério da Economia,
quatro agentes do quadro de efectivos interdepartamen-
tais com a categoria de operador de sistema de 2.a classe
da carreira de operador de sistema;

Havendo interesse por parte do Instituto Nacional
de Engenharia e Tecnologia Industrial na integração
dos referidos agentes, importa criar os correspondentes
lugares no respectivo quadro de pessoal.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.o 1
do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novem-
bro, e do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 59/76,
de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Economia e Adjunto, que sejam criados no quadro de
pessoal do Instituto Nacional de Engenharia e Tecno-
logia Industrial, constante do mapa anexo à Portaria
n.o 592-B/93, de 15 de Junho, quatro lugares, a extinguir
quando vagarem, de operador de sistema de 2.a classe,
a integrar a dotação global da carreira de operador de
sistema.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Economia.

Assinada em 22 de Janeiro de 1997.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro da Economia, Augusto Car-
los Serra Ventura Mateus. — Pelo Ministro Adjunto,
Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.o 133/97
de 25 de Fevereiro

Manda o Governo, pelo Ministro dos Negócios
Estrangeiros, nos termos do disposto no artigo 16.o da
Lei n.o 69/78, de 3 de Novembro, com as alterações
que lhe foram introduzidas pelo artigo 1.o da Lei
n.o 72/78, de 28 de Dezembro, com a redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 3/94, de 28 de Fevereiro, publicar
a lista, por países, dos postos suplementares de recen-
seamento eleitoral no estrangeiro:

Alemanha:

Munique, dependente da CR de Estugarda.

Arábia Saudita:

Manamá (Bahrein), dependente da CR de Riade.

Argentina:

Casa de Portugal Nossa Senhora de Fátima, em
La Plata, Comodoro Rivadavia e Rosário, depen-
dentes da CR de Buenos Aires.

Austrália:

Adelaide, Brisbane, Darwin, Fremantle, Melburne
e Auckland (Nova Zelândia), dependentes da
CR de Sydney.

Bélgica:

Antuérpia e Liège, dependentes da CR de Bruxelas.

Brasil:

Manaus, dependente da CR de Brasília;
Londrina, dependente da CR de Curitiba;
Fortaleza, dependente da CR do Recife;
Vitória, dependente da CR do Rio de Janeiro.

Canadá:

Cidade do Quebeque, dependente da CR de
Montreal;

Brantford, Cambridge, Chatam, Elliot Lake,
Hamilton, Kingston, Kitchener, Leamington,
London, Oshawa, Sault Ste. Marie, Simcoe,
Strathroy, Sudbury, Thunder Bay, Windsor e
Winnipeg, dependentes da CR de Toronto;

Calgary, Castlegar, Edmonton, Kitimat, Osoyoos,
Prince George e Vitória, dependentes da CR
de Vancôver.

Colômbia:

Guayaquil (Equador), dependente da CR de
Bogotá.

Espanha:

Andorra (Principado de Andorra), dependente da
CR de Barcelona;

Badajoz, Leão e Salamanca, dependentes da CR
de Madrid;

Huelva, dependente da CR de Sevilha;
Orense, dependente da CR de Vigo.

Estados Unidos da América:

Filadélfia, dependente da CR de Newark;
Waterbury, dependente da CR de Nova Iorque;
Los Angeles, dependente da CR de São Francisco.

Moçambique:

Mbabane, dependente da CR de Maputo.

Países Baixos:

Haia, dependente da CR de Roterdão.

Paquistão:

Karachi, dependente da CR de Islamabad.

Reino Unido:

Guernsey, Manchester e Saint Helier (Jersey),
dependentes da CR de Londres.

Suécia:

Gotemburgo e Malmöe, dependentes da CR de
Estocolmo.

Suíça:

Sion, dependente da CR de Genebra.


